
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S  

Gabinete do Deputado Federal ZUCCO 

 
REQUERIMENTO Nº       , DE 2023 

(Do Deputado ZUCCO e outro) 

Requer a prorrogação do prazo de 
funcionamento da Comissão Parlamentar de 
Inquérito sobre o Movimento dos 
Trabalhadores sem Terra por 3 (três) dias, 
para deliberação do Relatório, nos termos do 
art. 35, §3º, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados (RICD).  

Senhor Presidente,  

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 35, §3º, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a prorrogação do prazo 

de atuação da Comissão Parlamentar de Inquérito sobre o Movimento dos 

Trabalhadores sem Terra por 3 (três) dias, para a deliberação do Relatório do 

Relator, Deputado Ricardo Salles.   

JUSTIFICAÇÃO 

A prorrogação do prazo de atuação desta Comissão Parlamentar 

de Inquérito torna-se imperiosa para que possamos ter tempo hábil para a 

deliberação do Relatório, em razão do pedido de vista concedido na reunião 

realizada no dia 21 de setembro do corrente ano. 

Na reunião para discussão e votação do Relatório do Relator, 

Deputado Ricardo Salles, houve a apresentação do Relatório durante a 

realização da reunião, o que fez surgir a necessidade dos parlamentares de pedir 

a concessão de vista, para que pudessem estudar o Relatório e apresentar 

sugestões que julgarem necessárias para seu aperfeiçoamento. Por se tratar de 

uma prerrogativa regimental, concedi o pedido de vista a todos os membros, 

coletivamente, por duas sessões, surgindo, com isso, a necessidade dessa nova 
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prorrogação, para que possamos deliberar o Relatório e encerrar as atividades 

da Comissão Parlamentar de Inquérito.  

Além do mais, a prorrogação pleiteada é integralmente 

regimental, dispondo o art. 35, §3º do Regimento Interno desta Casa que a CPI 

“terá o prazo de cento e vinte dias, prorrogável por até metade, mediante 

deliberação do Plenário, para conclusão de seus trabalhos”. 

Assim, requeremos a prorrogação do prazo de funcionamento 

da Comissão Parlamentar de Inquérito por 3 (três) dias, para a deliberação do 

Relatório da CPIMST. 

Sala das Sessões,         em        de                     de 2023. 

Deputado ZUCCO (Republicanos-RS) – Presidente  

Deputado RICARDO SALLES (PL/SP) – Relator  
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Requerimento
(Do Sr. Zucco)

 

 

Requer a prorrogação do prazo

d e  f u n c i o n a m e n t o  d a  C o m i s s ã o

Par lamentar  de Inquér i to  sobre  o

Movimento dos Trabalhadores sem Terra

por 3 (três) dias, para deliberação do

Relatório, nos termos do art. 35, §3o, do

Regimento Interno da Câmara dos

Deputados (RICD).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235127616600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Zucco (REPUBLIC/RS)

 2  Dep. Ricardo Salles (PL/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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